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A Lei de Execução Penal constitui-se como um diploma legal que visa a promoção de meios para a satisfatória reintegração social dos condenados por meio de penas privativas de liberdade ou restritivas de direitos, e que visa a devida efetivação das disposições das sentenças ou decisões criminais, conforme elucidado em sua primeira disposição legal. Por meio do instituto da remição da pena, a lei concedeu aos condenados a penas privativas de liberdade em regime fechado ou semiaberto, a idoneidade para amortizar, através do trabalho, seus períodos de punição. Deste modo, infere-se necessária a apuração da compatibilidade e da efetividade do instituto em estudo, para com as finalidades do sistema de execução penal, especialmente para com o objetivo de promoção da reintegração social. Para tanto, imprescindível a elaboração de um estudo pormenorizado em torno dos aspectos legais do instituto, como os requisitos para sua concessão; os limites do tempo remido; as formas de comprovação do trabalho e as hipóteses de obrigatoriedade desta comprovação; as possibilidades de revogação do tempo remido; bem como as possibilidades de acréscimos percentuais ao tempo remido. Infere-se igualmente imprescindível a análise dos efeitos produzidos pela funcionalidade do instituto legal frente à conceituação das finalidades do sistema de execução penal, para a ulterior conclusão da verossimilhança da compatibilidade e da efetividade do atendimento pelo instituto às finalidades do sistema jurídico em estudo. O projeto de iniciação científica teve seu desenvolvimento através do método dedutivo, a partir de análises e comparações, supervisionadas pela professora orientadora, ao arcabouço teórico do estudo, composto por levantamentos bibliográficos de Direito Constitucional, Direito Penal e Processual Penal, relacionados aos principais conceitos pertinentes ao objeto de estudo, incluindo trabalhos científicos, jurisprudência, artigos científicos, dissertações de mestrado e teses de doutorados. Em análise aos resultados obtidos, em torno dos aspectos legais relacionados à remição da pena pelo trabalho, denota-se que tais aspectos garantem a segurança jurídica do instituto e sua aplicação em concordância com a legislação vigente. Por conseguinte, analisando-se os efeitos imediatamente produzidos quando da efetivação do instituto, de redução do período de condenação por meio do trabalho, resta incontroverso que a remição da pena pelo trabalho revela-se como uma forma de estimação do trabalho, vez que este se tornou suficiente para atribuir à privação de liberdade uma valoração distinta, pelo cumprimento extraordinário e excêntrico da pena, ao passo que o trabalho em condições dignas promove auto afirmação e auto-realização humana. Conclui-se, deste modo, pela efetividade do instituto enquanto instrumento de reinserção social do condenado, pelo incentivo à adoção de condutas socialmente positivas, viabilizando o desenvolvimento de valores e habilidades sociais; bem como pela compatibilidade para com as finalidades do sistema de execução penal, especialmente para com a finalidade reeducativa da pena. Outrossim, a conclusão também revelou que um dos principais desafios encontrados para a efetividade do instituto encontra respaldo na ignorância dos condenados com relação ao seu direito à amortização do período de punição, pela inexistência de uma política, adotada pelo sistema de execução penal, de promoção e incentivo à remição da pena pelo trabalho.
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